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Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM n.º: 08/2021, exarado nos autos do 

processo administrativo de n.º 6500.1222967/2019, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, KÁTIA REGINA JERÔNIMO DA SILVA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, sob a matrícula de n.º 

0934260-5 pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 

de Educação (SEMED), com carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais, a fim de progredir na carreira da Classe C/Padrão 05 para a 

Classe D/Padrão 02, com fundamento no art.20 da Lei nº 4.974/2000. 

Com efeitos retroativos ao mês de Novembro/2022. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F01F6FB5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0107/2023 MACEIÓ/AL, 13 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM n.º 1004/2022 exarado nos autos 

do processo administrativo de n.º3500.45860/2020, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, MARIA RAQUEL DA SILVA SARAIVA, 

ocupante do cargo de Guarda Municipal, sob a matrícula de 

n.º0928550-4 pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social (SEMSCS), 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a fim de progredir 

na carreira da Classe C/Padrão 05 para a Classe D/Padrão 03, com 

fundamento no Art. 20, da Lei Nº.: 4.974/2000. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22B5D9ED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0108/2023 MACEIÓ/AL, 13 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, 

considerando o pedido de aposentadoria exarado nos autos do 

Processo Administrativo nº. 07000.098237/2022. 
  

RESOLVE: 
  

AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) público municipal, 

ADRIANA CRISTINA MARANHÃO CORDEIRO DE SOUSA, 
ocupante do cargo de Médica, pertencente ao Quadro de Pessoal da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, sob a matrícula 

de nº. 21198-2, sem prejuízo de seus vencimentos, aplicando de forma 

subsidiária, segundo previsão do art 5º da Lei Orgânica Municipal, o 

§3º do art. 57 da Constituição Estadual de Alagoas. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7CD5A993 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, torna 

público, para conhecimento da sociedade brasileira e demais 

interessadas, que realizará na forma prevista na Lei nº. 8.666/1993 e 

suas alterações, a abertura do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2023, do tipo MENOR 

PREÇO sob o regime de execução indireta de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a contratação de empresa de 

engenharia para execução de obras de requalificação em praças 

municipais, sendo dividido em quatro lotes: Lote 1 – Serraria. Lote 2 

– Jacintinho. Lote 3 – Ponta Grossa. Lote 4 – Cidade Universitária no 

Município de Maceió/AL, tendo como órgão requisitante a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, sendo o início do 

procedimento agendado para as 09h do dia 20/03/2023 na sala de 

reuniões da Diretoria de Licitação na sede da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Maceió - SEMINFRA, situada na Rua do Imperador, 

nº. 307 – Bairro: Centro, na cidade de Maceió/AL. As empresas 

interessadas em adquirir o Edital e seus Anexos deverão acessar o 

endereço eletrônico da Prefeitura de Maceió: www.maceio.al.gov.br 

no link “Editais e Licitações”. 

  

Maceió/AL, 13 de Fevereiro de 2023. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA 
Presidente CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº. 954309-0 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5AE37137 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, instituída 

pela Lei nº. 6.132/2012 e pela Portaria nº. 1524 de 23 de agosto de 

2022, torna público, para conhecimento da sociedade brasileira e 

demais interessados, o resultado de habilitação do certame licitatório 

na modalidade Concorrência Pública, do tipo menor preço, sob o 

regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, nos 

termos do Item 3 do Edital acima epigrafado, cujo objeto é a 

contratação de empresa de engenharia para execução de reforma de 

um imóvel que será a futura instalação da casa do idoso em 

Maceió/AL. Após análise técnica, jurídica e contábil, declaramos 

HABILITADAS as empresas: SELETA COMERCIO 

EMPREENDIMENTOS, DVL CONSTRUÇÕES CIVIL E 

LOCAÇÃO LTDA EPP, CRITÉRIO ENGENHARIA EIRELI, 

CONSTRUTORA TAMBAÚ, JC3 ENGENHARIA, TND 

ENGENHARIA EIRELLI EPP, WSO CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, TORRES CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, METRA CONSTRUÇÕES LTDA e 

MIRAMAR CONSTRUTORA. E INABILITADAS as empresas: 

MDM CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO EIRELI por não atender à 

exigência contida no item 8.12.2 – letra “A” – piso em granilite e a 

empresa CONSTRUSAN – CONSTRUTORA LTDA por não 

atender à exigência contida no item 8.12.2 – letra “A” – serviço de 

emboço aplicado manualmente e execução de estruturas de concreto 

armado. Vale ressaltar que as razões da referida análise se encontram 

disponível no sítio oficial da Prefeitura de Maceió 

www.maceio.al.gov.br no link “Editais e Licitações”. Abre-se o prazo 

de 05(cinco) dias úteis, a contar desta publicação.  


